
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.,IRA MI'NICIPAL DE RIACHIIELO

CONTRATO N" OO8/202J

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM L/IDO, A PREFEITUR4 MUNICTPAL
DE RIACHUELO, E, DO OUTRO, O POSTO
NV COMERCIO DE COMBUSTíVEIS E
DENVADOS EIRELI-ME DECORRENTE DO
PREG,4O ELETRÔNICO N'O2I/2022 C ARP
001-2023.

Pelo presente instrumento panicula( o Município de RIACHUELO, por intermédio de sua Prefeitura,
com endereço à haça Getúlio Vargas, N'72 inscrita no CNPJ./MF sob o no 13.128.897/0001-85.
represenlada neste ato pelo seu Prefeito. o Sr. Pelerson Dantas Araújo. doravante denominado
CONTRATANTE. e POSTO NV COMERCIO DE COMBUSTMIS E DERryADOS f,IRELI-
ME. localizada no endereço na Rodovia SE 160 SN KM4. Povoado Bomfim, na cidade de Divina
Pastora. Estado de Sergipe. inscrita no CPF - CNPJ/MF n" 19.686.599/0001-97. representada neste ato
pela Sr.'Sônia Feitosa de Menezes. doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre
si o presente Contrato de Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na

Lei n'. 8.666. de 2l dejunho de 1993. e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAI:SUt.A PRIMEIRA - l)O OBJETO (ârt. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)

O presenre Conrraro tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A EVENTUAIS
AQUISIÇOES DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, DIESEL SIO) PARÁ ATENDER AS DfMANDÀS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E Do TRABALHO. de acordo com as especificaçôes consranres
do Edital de Pregão n" 021/2022 e seus anexos. e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55. X I da Lei
n'. 8.666/91. passando tais documentos a fazer pane integrante do presente instrumento para todos os tlns de
direito.

ei,Áusul-.{ srcuxoa - DoIEGIME Df ExECUÇÃo (ârr. 55, inciso II, da Lei
no 8.6ó6/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA. sob a forma de execuçào indireta, em
regime de empreitada por preço global. de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. visando à

perfeita consecuçâo do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREco E DAS CONDIÇOES Df, PAGAMf,NTO (âTt.

55, inciso lll, da Lei no 8.666/93).

O combustivel será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada. conforme tabela em anexo

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA UND QUANT VALOR UN IT V TOI'AL

0t Gasolina comum LTS 30.000 R$ ,1.95 RS t.+8.500.00

02 Oleo Diesel S l0 LTS
205.000 R$ 6.45

RS

1322.250.00

RS I .470.750.00

Comi3âo Pcmàltcnr. de Licn!§õ.s - PÍaça Cclulao \'âÍBas. ?2. C.nEo RlachlEldsE - (79) 1269-2038 - C EP .t9 ll0-000
Pálria l7
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Total (Um milhão quatrocentos e setenta mil selecentos e cinquenta reais)
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§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa no prazo de alé 30 (trinta) dias. mediante a

apresentação de Nola Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do
objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e peÍante o FCTS -

CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§{o - Não haverâ sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajusle de preços duranle o período contratado; todavia. se

durante o período contratual ocorrer acréscimo ou reduçâo dos valores dos mesmos, determinados pelo

Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os pÍeços do Contrato serâo

readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro. devendo a comprovação ser feila
pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido
aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais ulilizados/autorizados pelo Governo
Federal:

§ó'- No caso de atraso de pagamento. será utilizado. para atualização do valor
mencionado no caput desÍa Cláusula- o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que. direta ou

indiretamente. decorram da execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais.

trabalhislas e previdenciários, administrâção. tributos, emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza.

§8o - Deconidos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

estiverem retidos. sem que a CONTRATADA apresente a documenlação hábil para liberação dos seus

creditos. o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRAIANTE. Íicando assegurado à

CONTRATADA. tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fomecimentos efetivamente

prestados e atestados.

CLÁUSULA OIIARTA - DAVIGENCIA A rt. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/931(

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura alé 3l (Irinta e um) de dezembro de 2023 (dois

mil e vinte e três) por se tratar de fornecimento. não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro.

nos termos do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA. DA ENTREGA E RECEB IMINTO DO OBJETO (Art. 55. inciso I \". da l,ei

no 8.6ó6193)

O fornecimento dos combustíveis. objeto desta licitação. será executado de acordo

com as necessidades desta Prefeitura. mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s)

veiculo(s) da mesma, diretaÍnente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de até 07Km

ret'erindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de Riachuelo, perconidos em estrada com

pavimentação asfálticâ ou. no mínimo, calçada em paralelepípedo. Caso a empresa a ser contratada possua

uma distância maior que a especificada. a mesma deverá manter. durante a execução contratual pontos de

venda no município para abastecimento dos veiculos, ficando sob a responsabilidade da empresa. todo

procedimento e custos para tal investimento. tendo prazo máximo para adequação dessa exigência. 05

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato;

O fomecimento. objeto do Contrato. deverá ser feito durante o pÍazo de vigência estabelecido. Findo este. as

partes nào poderão exigir uma da outra o exaurimenlo dos quantitalivos previstos no instrumento

convocatório. por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o objelo contratual. Ao

contrário. exaurido o limite quantitativo antes do encenamento do prazo contralual, a Administração poderá

acrescer o objeto até o limite de 257o (vinte e cinco por cento). nos termos do art. 65, §l'da Lei n'. 8.6ó6193.

Corusião PcnmnsÍc dc Lrirrçôês PEçâ Gêtúlio Vü8rs 72. Cc Ío - RiachucldsE - { ?9) 32ó9-201E ' CEP: 49 ll0-000
PitgiÉ2n

W



ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

C L,ASSIFICAÇÃO ORÇANIENTÁRIA:

6-Y

IINII)ADE
«rnçlmrNrÁnrl

2I04. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO
AMBIENTE - SEMINFRA

PROJETO/AT IvIDADE 2005 - MANUTENÇÀo pe SECRETARTA MUNICIpAL DA
INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE - SEMINFRA

clnssrnrclçÁo
ECONOMICA

3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

FoNTf DE RECI]RSO 15000000

QTIANT. (;ASOLINA 10.900 LtTRos

QT]A:.{T DIESEL 150.000 LITROS

UNIDADE
onÇlurxrÁRra 2I09. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. SEGOV

PRo.I ETO/AT IVIDA DE 2053 _ MANUTENÇÀ0 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GoVERNo

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

I,'ONTE D[ RECURSO 15000000

QUANT. GASOLINA 2.300 LITROS

T]N IDADE
<lnçnnrexrÁnrl 2I I2- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGM

PRO.]ETO/ATIVIDADE 201 I - MANUTENçÃo DA pRocuRADoRrA GERAL Do vuNrcipro

cLAssrFrcAÇÁo
ECONOMICA

FONTE DE RICURSO 15000000

QT]ANT. GASOLINA 2.]O() LITROS

I.] N IDADE
onça.rrrxrÁntl 2103- SECRETARIA MLINICIPAL DO GABINETE DO PREFI,ll-O

PROJETO/ATIVIDADE 2OO3 _ MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO

( L_{SSIFI( Aç AO
u( oNol ( 

^
3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

F().\-TE DE RICURSO 15000000

QUANT. GASOLINA 2.200 LTTROS

Comissão P.rÍn ncrtc dc L'cilaçôcs hâça CÊtilio VâtEâs. 72. C.ntro RiâchucldsE _ ( 79) 12ó9-2038 _ CEP 49 I 30_000

Pá8i'Ia 3'?

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÂO ORCAMENTÁRIA (ârt. 55. iNCiSO V. dâ LEi N. O 8.666/93}.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 202J desta

PreÍêitura. conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

3390.]O.OO MATERIAL DE CONSUMO
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UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I3. SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRÁRIO - SEMDRA

PROJITO/ATI\'IDADE 20 I3 _ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E AGRARIO

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO r5000000

QUANT. GASOLINA 2.300 LITROS

QUANT. I)IESEL 8.OOO LITROS

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2 I I4. SECRETARIA MLTNICIPAL DA EDUCAÇÀO . SEMED

PROJ ETO/ATIvIDÀDE Í2r veNureNçÃo oa secnerARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo

CLASSI F'ICAÇAO
ECONOMICA

3]90.]O.OO _ MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DI RECURSO t500r001

QUÀNT. (;ASOLINA 3.OOO LITROS

TINIDADE
onçaunNrÁnra 2r l4- SECRETARTA MLNICIpAL oe EoucaçÃo - SEMED

PRO.I ETO/ATI\'IDÀDE
2029 MANUTENÇ Ào e oeseNVoLVrMENTo Do ENSINo
FUNDAMENTA L

CLASSI FICAÇAO
ECONOMICA

3390.30.00 _ MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO r500t001

QUANT. GASOLINA 7.OOO LITROS

I4.OOO LITROS

2ll4- sECRETARTA MUNrctpAL oe eoucaçÃo - seueoUNIDADE
onçluExrÁmn

PRO.I ETO/ATIYIDADE
2O3O _ MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL . PNATE

CLÀSSIT'ICAÇAO
ECONOMICA

3390.]O.OO MATERIAL DE CONSUMO

r5530000FONTE I)E RECURSO

I6-OOO DIESELQUANT. DIESEL

Comissão P.r,ürcf,ic dc Licils{ô.s - Prasa C.nilio VaÍ8ás. 72. Cnlro - RuchuêldsE - (79) 12ó9-2018 'CEP .19 130_000
qí8rta 4'

QUANT. DIESEL
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TINI DADE
ORÇAMENTÁRIÁ 2I I4- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. SEMED

PRoJ ETo/AT IvIDADE 2032 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO
INFANTIL

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500 t00 t

QT ANT. DIESEL I O.OOO DIESEL

T'N Í DADE
oR( AMENTÁRrÁ

PROJ ETO/, T IVIDADE 2033 , MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR . ENSINO INFANTIL
. PNATE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO t5530000

7.000 LlTRos

CLÁUSULA SETIMA - DO DIREITO E FSPONSA BII,IDÀ DF DAS F.S íârt-PA RT

55, inciso Vll e XIII da Lei n' 8.666/9.1).

A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter. durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçâo ou condições determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua rescisão e aplicaçào das

penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimenlo, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contralante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do Contrato.

inclusive as de nalureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fomecer à Conlralante comprovanle de

quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. decorrentes de faltas por ela

comelidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeilura ou a terceiros deconentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Aulorizaçâo que r \ |
se façam necessários à execução do Conlrato- Lil//. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. \ i..l' '

. Não tÍansferir a outrem. no todo ou em paÍte, o Contrato firmado com a Contratante. sem previa V
expressa anuência.
. Não realizâr associaçâo com oulrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a t'usão. cisão
ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do ContÍatante.

Com'ssao P.nn ncnt d. Li.iraô6 - hâÇâ Cáúlio VâÍrâ.. 72. C.úro R'!.huclds[ - (79 ) 32ó9-2038 - CEP {9 130{00
Pi8i"r 5,

2I I4- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO. SEMED

QI'ANT. DIESEL
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A Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:. Efetuar o pagamento nas condições e preço pacluados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Conlrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193l'
. Designar um represenlante para acompanhar e fiscalizar â execução do presente Contrato, que deverá
anotâr em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;
. Comunicar à CONTRATA DA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos císos que exigem providências preventivars e corretivas.

CLAUSULA OITAVÀ - DAS PENALIDADES E MULTA S (Art.55, inciso VII. da Lei no 8.6ó6191).

Pelo alraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução lolal ou parcial do objeto pacluado.
conforme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas no an. 87 da Lei
n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

f - adverlência:

II - multa de loá (um poÍ cento) por dia. até o máximo de l0oá (tÍinta por cento).

sobre o valor do Contralo. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento:
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislração Pública.

CLÁUSULA NoNÂ- DA RESCISÃO (art. 55, inciso vlll, da Lei no 8.666/93).
A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior. ensejará a
sua rescisão por ato unilaterâl e escrito da Contralante. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do
AÍt. 78 da Lei n'. 8.ó66193. na tbrma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer. com base nos incisos XII a XVll do an. 78 da Lei supracitada.
sem que tenha havido culpa da Contratada será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados.
que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA. DoS DIREIToS Do CONTRÁTANTE No CASO DE
RESCISAO (Árt.55, inciso lX. da Lei no 8.6ó6193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo. o direito da
Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À EXECUCÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (aÍ. 55. inciso XII. da Lei no 8,óó6193).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos lermos do Pregão n'021/2022 que, simuhaneamenle

. constam do Processo Administrativo que o originou:

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193:

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - suplelivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência desle
Contrato, serão acordados entre âs pârtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁU.§TLADÉCIMA SEGINDA. DÀS ALTE&AÇÔES (ATt. 65, Lei no 8.666/93).

Coúissào P.rÍrlsn.Írê d. Licitâçô€s - Pr.ç8 C.tüio VnB§. 72. C. ro RtuchEldSE - (?9) 12ó9-2038 - CEP: 49 ll0-000
Pá8iÍâ ó/7
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no anigo 65 da Lei n'.
8.6ó6193. desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressôes que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aí. 65. § l' da Lei n'. 8.666/93. calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào. salvo as

supressões resuhantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2". II da lei n".
8.666/93 .

CLAUSULA DECIMA OU ARTA. DO RECEBIMINTO DO (}BJETO (Àrt. 7J. Lei

n'8.666/91
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73. ll. a e à da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMÁ oUINTA - DO FORO (Art. 55. §2'. Lei n". 8.666/93)

As paÍtes contratântes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do pÍesente Contrato, com renúncia expressa

por qualquer outro.

E. por eslarem assim. justas e Contratadas. as paÍes Íssinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

RIACHUELO/SE. 02 de Janeiro de 2023

PREFEITURA Mf NI DE RIACHUELO/SE
Peterson Araújo

Prefeito unicipal

POSTO NV CO IO DE CO}IBTISTI\'IIS E RIVADOS IIR[I-I-}IE
Sôniâ Feitosâ de Men

Fornecedor

TESTEMUNHAS:
I.

II -

Comssão P.man ed. Licitaçôcs Praç! Ccnilio VâÍEâs.72. Cêntm Riachu.lo/SE - ( 79 ) 32ó9-2018 ' C EP: 49 l10'000
PáFn,7,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO (Art. 67. Lei n. 8.ó66/93).

Na l'orma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93. fica designado o servidor da secretaria municipal de
transpones para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1" - A fiscalização compete. entÍe outras atribuições. verificar a conformidade da Execução do Contrato
com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contraluais.


